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REQUERIMENTO DE URGÊNCIA

Requer urgência para o PL 10106/2018,
do Senado Federal, que “altera a Lei nº
8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor  sobre  a  obrigatoriedade  de
publicação  na  internet  de  listas  de
pacientes  que  serão  submetidos  a
procedimentos  cirúrgicos  eletivos  no
âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde
(SUS), e a Lei nº 8.429, de 2 de junho de
1992  (Lei  de  Improbidade
Administrativa),  para  caracterizar  o
descumprimento dessa disposição como
ato de improbidade administrativa”.

Requeremos, nos termos do art.  155 do Regimento Interno,  urgência

para a apreciação do PL 10106/2018, do Senado Federal, que “altera a Lei nº 8.080,

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a obrigatoriedade de publicação na

internet  de  listas  de  pacientes  que  serão  submetidos  a  procedimentos  cirúrgicos

eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), e a Lei nº 8.429, de 2 de junho

de  1992  (Lei  de  Improbidade  Administrativa),  para  caracterizar  o  descumprimento

dessa disposição como ato de improbidade administrativa”.

Sala das Sessões, em 31 de May de 2023

Dep. Fábio Macedo
Podemos/MA
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Fábio Macedo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237853384000
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Fábio Macedo)

 

 

Requer urgência para o PL

10106/2018, do Senado Federal, que

“altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro

d e  1 9 9 0 ,  p a r a  d i s p o r  s o b r e  a

obrigatoriedade de publicação na internet

de l i s tas  de pac ientes  que serão

submetidos a procedimentos cirúrgicos

eletivos no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS), e a Lei nº 8.429, de 2 de

junho de 1992 (Lei de Improbidade

Administrat iva), para caracterizar o

descumprimento dessa disposição como

ato de improbidade administrativa”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237853384000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Fábio Macedo (PODE/MA) *-(P_7397)

 2  Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB/AL) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC

 3  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_7818)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Fábio Macedo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237853384000
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